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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Execução de Abrigo de Gás nas Escolas Municipais de Cruzeiro 

LOCAL: Escolas Municipais de Cruzeiro  

MUNICÍPIO: Cruzeiro-SP 

 

ÍNDICE 

 
 GENERALIDADES   
 
 Objetivo 
Este  documento tem por finalidade definir e especificar  os  processos  de  
execução  dos serviços para execução de abrigo de gás com suas redes nas 
Escolas Municipais de Cruzeiro, conforme assinalado em projeto. 
 

Normas e Especificações 
Estas especificações  integram-se  às normas Brasileiras atinentes. Aplicam-se, 
ainda, os dispositivos das Normas de Execução e Fiscalização de Obras do 
município de Cruzeiro-SP 
A não citação específica de Normas e Especificações no corpo dos desenhos ou em 
textos não elimina o cumprimento, por parte da Empreiteira, de todas as normas 
aplicáveis ao caso. 
 
           Procedência de dados e interpretações 
As cotas indicadas nos desenhos prevalecem sobre suas dimensões em escala. 
As especificações prevalecem sobre os desenhos. 
As dúvidas quanto interpretações dos desenhos e/ou especificações deverão ser 
resolvidas pela Engenharia e Secretaria de Obras do município. 
 
          Aplicação dos materiais e atendimento ao projeto 
Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de 
primeira qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 
Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade 
inferior aos especificados, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção 
do canteiro a cargo da Empreiteira. 
A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de qualidade 
dos materiais que julgar necessário.   
Toda o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas 
deverá ser protegido e sinalizados de acordo com as normas de segurança de 
trabalho. 
Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e 
de identificação, sendo esta de responsabilidade da empreiteira. 
Não será admitido a construção de abrigos ou alojamentos em compensado tipo 
“Madeirit”, somente sendo aceito containers para os sanitários do tipo “Biológico”. 



 
 

Rua Capitão Néco, 18, Centro – Cruzeiro/SP 
CNPJ: 46.668.596/0001-01 

 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Rua Capitão Néco, 118, Centro – Cruzeiro/SP – CEP: 12.701-907 

CNPJ: 46.668.596/0001-01 
Telefone: (12) 3141-1100 

 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
 

Referência Tabela de composição CDHU (Ref. Mai/2022) 
 
 
Subitem .1 – Composição 1 - Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 
45 kg (Cilindro de gás fornecido pela contratante) 
1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução do abrigo de gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida 
com chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples; 
laje de cobertura em concreto armado; portão, 1,50 x 1,50 m, em tela de arame fio nº 
10, malha 2 e tubo galvanizado 2 com acabamento em pintura óleo sobre base 
antioxidante; remunera também o fornecimento e instalação de tubos e conexões 
em aço schedule 80 de 3/4e 1/2, registros, válvulas, acessórios; os serviços de 
pintura com tinta a base de alumínio para a tubulação, limpeza e apiloamento do 
terreno. 
3) Cilindro de Gás será fornecido pela contratante 
 
Subitem .1 – Composição 2 - Entrada completa de gás GLP com 2 cilindros de 
45 kg (Alvenaria de abrigo existente e Cilindro de gás fornecido pela 
contratante) 
1) Será medido por unidade de abrigo executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução do abrigo de gás constituído por: pintura com tinta a cal; portão, 1,50 x 
1,50 m, em tela de arame fio nº 10, malha 2 e tubo galvanizado 2 com acabamento 
em pintura óleo sobre base antioxidante; remunera também o fornecimento e 
instalação de tubos e conexões em aço schedule 80 de 3/4e 1/2, registros, válvulas, 
acessórios; os serviços de pintura com tinta a base de alumínio para a tubulação, 
limpeza e apiloamento do terreno. 
3) Cilindro de Gás será fornecido pela contratante. 
4) Não contempla serviço de alvenaria para o abrigo 
 
 
Subitem .2 - Tubo de cobre classe A, DN= 22mm (3/4´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de cobre, diâmetro nominal 
de 22 mm (3/4), classe A; inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e 
fechamento de rasgos e recobrimento com argamassa à base de isolante térmico, 
para tubulações embutidas; ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
profundidade média de 60 cm, para tubulações enterradas; ou fixação por grampos 
ou presilhas quando a tubulação for aparente. 
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Subitem .3 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 
ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo;  
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 
na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
 
Cruzeiro, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Técnico Responsável 

Engº Civil: Paulo Cézar Félix Júnior 
CREA: 5062882668 


